
Este documento é cópia do original assinado digitalmente por LUCIA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE GUARULHOS/SP.Rua José Maurício, 103, Centro - Guarulhos/SP. - CEP 07011-060 Fone: (11) 3443-3803 - E-mail: guarulhos1cr@tjsp.jus.brHorário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00minCERTIDÃO DE OBJETO E PÉ – CRIMINAL MARCOS PEDRO DE OLIVEIRA, Coordenador do Cartório da 1ª. Vara Criminal do Foro de Guarulhos, na forma da lei, CERTIFICA que pesquisando dados do Processo Físico 0076965-12.2012.8.26.0224 - Controle 2753/2012 - Classe: Auto de Prisão em Flagrante - Assunto: Roubo, em que figura como indiciado IVANILDO GOMES DA SILVA, RG: 39.399.386/SP. e RGC: 71.064.222/SP., filho de Manoel Gomes da Silva e de Beatriz Josefa da Conceição, nascido aos 08/09/1970 em Lajedo/PE., branco, solteiro, eletricista, residente na Rua Arthur Victor Brenneisen, nº 77, Jardim Ponte Alta I, Guarulhos/SP. - CEP 07179-020, verificou constar o seguinte:Data da Distribuição:  30/10/2012Documento de Origem: B.O 8572/2012 - 7º Distrito Policial de Guarulhos/SP.Vítima:     José Ferreira VilarrealSITUAÇÃO PROCESSUAL:29/10/2012 - Data e Local dos Fatos - Guarulhos/SP. 29/10/2012 - Prisão em Flagrante - Local de Prisão: C.D.P. III de Pinheiros/SP.  01/11/2012 - Alvará de Soltura Cumprido - Relaxamento Prisão em Flagrante 20/02/2014 - Decisão - "Nos termos do parecer do Ministério Público, que acolho e adoto como razão de decidir, DETERMINO O ARQUIVAMENTO destes autos, sem prejuízo de novas diligências, na forma do artigo 18 do Código de Processo Penal, fazendo-se as devidas anotações e comunicações."  11/11/2014 - Baixa da Parte Definitivo ULTIMO ANDAMENTO - 12/11/2014 - Autos arquivados na caixa 6758/2014 NADA MAIS. O referido é verdade e dá fé. Guarulhos, 01 de agosto de 2022.“Esta certidão é fornecida de acordo com o artigo 5º, inciso XXXIV, alínea “b”, da Constituição Federal. Caberá ao requerente ou destinatário da certidão a responsabilidade por eventual uso ou divulgação das informações nela contidas.”DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA


